
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Dezembro 2025/BIMESTRE  Novembro - Dezembro

PREFEITURA MUNIC.DE STA.MERCEDES
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

R$ 1

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

BIMESTRE JAN A DEZ

DESPESAS EMPENHADAS

(a)

BIMESTRE JAN A DEZ

(d) (f)

DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM

RESTOS A

PAGAR NÃO

PROCESSADOS

(b)

RREO – Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”)

SALDO

(e) = (b-d)(d/total d)(b/total b) (c) = (a-b)

SALDO

%%
A

 EMPENHAR
A

 LIQUIDAR

1.256.802,18DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 5.946.672,10 34.398.304,5038.705.760,57 33.141.502,326.072.435,96100,00 100,0035.577.000,00 1.256.802,184.307.456,07

0,00Legislativa 264.507,01 1.174.907,351.300.000,00 1.174.907,35296.631,063,42 3,551.300.000,00 0,00125.092,65

0,00Ação Legislativa 264.507,01 1.174.907,351.300.000,00 1.174.907,35296.631,063,42 3,551.300.000,00 0,00125.092,65
1.047.690,28Administração 2.437.876,76 12.895.083,4214.232.492,97 11.847.393,141.836.447,3037,49 35,7510.994.641,98 1.047.690,281.337.409,55

1.047.690,28Administração Geral 2.275.411,96 11.346.675,3612.399.669,89 10.298.985,081.561.515,0932,99 31,089.063.160,71 1.047.690,281.052.994,53
0,00Administração Financeira 19.164,59 583.754,79595.534,28 583.754,79100.630,031,70 1,76606.500,00 0,0011.779,49
0,00Assistência à Criança e ao Adolescente 29.993,14 168.119,28185.276,70 168.119,2831.751,610,49 0,51272.969,17 0,0017.157,42
0,00Alimentação e Nutrição 113.307,07 796.533,991.052.012,10 796.533,99142.550,572,32 2,401.052.012,10 0,00255.478,11

23.325,00Assistência Social 281.389,33 2.237.043,332.811.998,00 2.213.718,33470.313,386,50 6,683.340.107,96 23.325,00574.954,67

0,00Assistência à Pessoa Idosa 38.082,61 349.998,64403.000,00 349.998,6466.234,091,02 1,06403.000,00 0,0053.001,36
0,00Assistência à Criança e ao Adolescente 102.366,16 669.647,23734.200,00 669.647,23128.571,841,95 2,02655.400,00 0,0064.552,77

23.325,00Assistência Comunitária 140.940,56 1.217.397,461.674.798,00 1.194.072,46275.507,453,54 3,602.281.707,96 23.325,00457.400,54
62.089,50Saúde 1.170.957,26 7.694.924,308.546.122,91 7.632.834,801.397.648,1622,37 23,038.340.287,47 62.089,50851.198,61

57.448,50Atenção Básica 975.314,88 5.842.764,216.469.867,91 5.785.315,711.054.013,1316,99 17,466.609.632,47 57.448,50627.103,70
4.641,00Assistência  Hospitalar e Ambulatorial 98.491,49 1.348.115,021.530.600,00 1.343.474,02246.484,143,92 4,051.230.600,00 4.641,00182.484,98

0,00Vigilância Sanitária 97.150,89 504.045,07545.655,00 504.045,0797.150,891,47 1,52495.955,00 0,0041.609,93
0,00Vigilância Epidemiológica 0,00 0,000,00 0,000,000,00 0,004.100,00 0,000,00
0,00Educação 1.289.752,02 7.009.626,527.487.523,52 7.009.626,521.462.164,5420,38 21,156.976.502,44 0,00477.897,00

0,00Ensino Fundamental 993.837,75 5.683.256,186.070.743,80 5.683.256,181.163.258,7316,52 17,155.503.502,44 0,00387.487,62
0,00Ensino Superior e Técnico 1.248,00 11.012,0017.000,00 11.012,001.248,000,03 0,0341.000,00 0,005.988,00
0,00Educação Infantil 294.666,27 1.315.358,341.399.779,72 1.315.358,34297.657,813,82 3,971.432.000,00 0,0084.421,38
0,00Cultura 467,45 47.102,90102.440,20 47.102,90467,450,14 0,14191.500,00 0,0055.337,30

0,00Difusão Cultural 467,45 47.102,90102.440,20 47.102,90467,450,14 0,14191.500,00 0,0055.337,30
74.364,40Urbanismo 385.055,52 2.671.539,223.031.586,79 2.597.174,82491.109,137,77 7,842.989.614,63 74.364,40360.047,57

0,00Infra-Estrutura Urbana 0,00 0,000,00 0,000,000,00 0,0020.000,00 0,000,00
74.364,40Serviços  Urbanos 385.055,52 2.671.539,223.031.586,79 2.597.174,82491.109,137,77 7,842.969.614,63 74.364,40360.047,57
33.333,00Agricultura 54.036,23 215.401,08315.896,18 182.068,0841.970,920,63 0,55462.345,52 33.333,00100.495,10

5.400,00Preservação  e Conservação  Ambiental 2.435,65 60.728,0587.638,47 55.328,0518.127,080,18 0,17237.953,86 5.400,0026.910,42
27.933,00Promoção da Produção Agropecuária 51.600,58 154.673,03228.257,71 126.740,0323.843,840,45 0,38224.391,66 27.933,0073.584,68
16.000,00Desporto e Lazer 3.414,89 128.333,92214.000,00 112.333,9216.468,390,37 0,34367.000,00 16.000,0085.666,08

16.000,00Desporto Comunitário 3.414,89 128.333,92214.000,00 112.333,9216.468,390,37 0,34367.000,00 16.000,0085.666,08
0,00Encargos Especiais 59.215,63 324.342,46338.700,00 324.342,4659.215,630,94 0,98290.000,00 0,0014.357,54

0,00Outros Encargos Especiais 59.215,63 324.342,46338.700,00 324.342,4659.215,630,94 0,98290.000,00 0,0014.357,54
Reserva de Contingência 325.000,00325.000,00

Reserva de Contingência 325.000,00325.000,00
0,00DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,000,00 0,000,000,00 0,000,00 0,000,00

1.256.802,18TOTAL (III) = (I + II) 5.946.672,10 34.398.304,5038.705.760,57 33.141.502,326.072.435,96100,00 100,0035.577.000,00 1.256.802,184.307.456,07

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.50.29.1326], PREFEITURA MUNIC.DE STA.MERCEDES
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Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar processados são também consideradas executadas. 
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

PREFEITO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA ASS. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

VALDIR VERONA CLEBER LOPES DE CARVALHO JOSÉ DIMAS DIAS WEDEKIN
017.714.308-85 226.743.268-40 969.971.768-87

ANDRÉIA SILVA LOPES

276.089.148-82

CONTROLE INTERNO

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.50.29.1326], PREFEITURA MUNIC.DE STA.MERCEDES


